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RESUMO 

O presente estudo tem por escopo fazer a análise da relevância da aplicação do princípio da 
dignidade da pessoa humana nas decisões acerca do direito fundamental, em especial quanto à 
assistência social. É plausível afirmar que a utilização dos princípios no sistema jurídico é de 
suma importância, uma vez que são eles que garantem a atualização das regras e permitem 
que um determinado sistema continue cumprindo sua função de regular as relações sociais. 
No intuito de reforçar a eficácia da prestação social estatal, insta conjugar a dignidade da 
pessoa humana como princípio e regra, se associando aos direitos fundamentais para aí, 
através de sua função integrativa junto a estes, fornecer fonte interpretativa em prol da 
geração de direitos subjetivos autônomos. Na busca de se atingir este desiderato, serão 
comentadas algumas obras que tratam do assunto, expondo os pensamentos mais relevantes 
de diferentes cientistas do direito que se interessaram pelo objeto da presente pesquisa. A 
abordagem do tema foi feita basicamente através da pesquisa bibliográfica (teórica) e da 
pesquisa documental, com a utilização do método dedutivo e procedimento técnico de análise 
textual, temática e interpretativa, além da análise de conteúdo das leis existentes no 
ordenamento jurídico brasileiro, mais especificadamente em nossa Constituição Federal.  
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ABSTRACT 

The scope of this study is to analyze the relevance of the principle of human dignity in 
decisions about the fundamental right, especially with regard to social assistance. It is likely 
that the use of the principles of the legal system is of paramount importance, since it is they 
who ensure the update of the rules and allow a particular system to continue fulfilling its 
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function of regulating social relations. In order to enhance the effectiveness of state social 
provision, urges combine human dignity and rule as a principle, associating fundamental 
rights to there, through its integrative function together these provide interpretive towards the 
generation of subjective rights autonomous. In seeking to achieve this goal, will be 
commented some works dealing with the subject, exposing the thoughts of most important 
right that different scientists became interested in the subject of this research. The theme was 
basically done through literature review (theoretical) and desk research, using the deductive 
method and technical procedure of textual analysis, and interpretive themes, and content 
analysis of existing laws in the Brazilian legal system, more specifically in our Constitution. 
 
Key-words: Principles. Human dignity. Fundamental social rights. 
 
1. Introdução 

 

A visão de um ordenamento jurídico como um verdadeiro sistema só pode ser 

devidamente concebida se todo o aparato deste sistema mantiver sua base apoiada nos 

princípios que o originou e organiza a todo momento, pois que sem dúvida alguma são os 

princípios - gerais ou específicos - que conferem a coerência e a organização necessária ao 

sistema jurídico, harmonizando seus elementos e fazendo com que seja seguido o mesmo 

raciocínio lógico e teleológico. 

O que se deve destacar é o fato de que tanto a doutrina quanto a jurisprudência já não 

têm dúvidas de que o Direito não é apenas o conjunto sistematizado das regras vigentes, pois 

senão seria uma espécie de sistema fechado, não receptivo às alterações sociais. Ora, o 

ordenamento deve se compor de outros elementos para se manter atual e vigente, mantendo a 

sua capacidade de solucionar os problemas sociais, sendo indispensável a utilização dos 

princípios jurídicos, os quais inserem logicamente no sistema os valores que devem ser 

incorporados às regras.  

Assim, deve-se ter em mente que o princípio da dignidade humana se posiciona como 

base do Estado de Direito, obtendo maior afinidade frente à orientação neoconstitucionalista 

da carta que se aproxima da moral, e reflete expressão máxima dos objetivos do constituinte. 

Nesta perspectiva, temos que a interpretação deste princípio de forma mais eficaz, resultaria 

também melhor aplicação da noção de fundamentalidade\materialiade dos direitos 

fundamentais, assim como no preenchimento de lacunas,  de modo a se fornecer importante 

fonte no combate as novas injustiças provenientes da natural mudança da sociedade,  

especialmente frente aos direitos sociais prestacionais que constituem o mínimo existencial, 

trazendo in lumen a questão jurídica envolvendo a assistência social. 

 

 



  

2. Sistema normativo de regras e princípios 

 

 Partindo do pressuposto que sistema é uma unidade de elementos que se apresenta de 

maneira organizada, é plausível concordar com Norberto Bobbio quando ele afirma que “uma 

definição satisfatória do Direito só é possível se nos colocarmos do ponto de vista do 

ordenamento jurídico” (BOBBIO, 1999, p. 22), ou seja, o Direito se traduz na ideia de sistema 

através do ordenamento jurídico.  

Os sistemas podem ser classificados em abertos ou fechados, na medida em que se 

interagem ou não com as mudanças externas. O sistema jurídico deve ser aberto e móvel, uma 

vez que está em permanente conexão com o mundo social, estando suscetível às alterações do 

mundo natural, social e individual, pois, um sistema fechado pode até se movimentar, mas o 

faz segundo os seus próprios mecanismos, que são extremamente limitados. 

 Na concepção de sistema fechado, nada se poderá retirar de fora dele para solucionar 

os problemas internos, sendo, então, incabível sua aplicação ao ordenamento jurídico. Adepto 

desta ideia é Marco Antônio Tura (2003, p. 2-4) o qual afirma que sem o contato necessário 

com o mundo vital o sistema jurídico é um sistema em potencial, e não atual, pois a atualidade 

do sistema jurídico depende do seu contato com a realidade. 

 Ainda de acordo com este doutrinador, o sistema jurídico forma-se a partir de um 

repertório e através de uma estrutura. O repertório seria o conjunto dos elementos normativos 

(regras e princípios), os quais estão ordenados pelas regras de relacionamento que se 

encontram na estrutura. Desta forma, as unidades do sistema estariam agrupadas de maneira 

ordenada, tendentes a solucionar os problemas jurídicos. 

 O sistema jurídico é normativo na medida em que se dispõe a regular os 

comportamentos sociais através de dois tipos fundamentais de normas: as regras e os 

princípios. A aplicação do sistema normativo composto de regras e de princípios se faz 

relevante uma vez que favorece a adaptabilidade do sistema jurídico às mudanças do mundo 

fático, o que permite também o controle dos acontecimentos sociais, pois não se está apenas 

vinculado às regras previamente elaboradas, mas também se permite que determinados 

valores sejam aplicados, através dos princípios reconhecidos pelo ordenamento jurídico. 

Mas, não se deve sustentar a concepção de que o sistema jurídico é composto apenas 

de regras, nem que pode ser perfeitamente estudado através do positivismo jurídico. Como 

elucida Arnaldo Sampaio de Moraes Godoy: 

 



  

O positivismo jurídico defende concepção monista, identificando o Direito 
com o Estado, apontado como o detentor exclusivo da monopolização da 
produção normativa. Formalismo e imperativismo informam o monismo 
jurídico estatal. O Direito ficaria resumido a mero comando, desprezando-se 
seu conteúdo e seus fins. A certeza jurídica, informadora de relações sociais 
supostamente calcadas na segurança de conteúdos normativos previsíveis, 
orientaria mundo social que caminharia para o melhor dos mundos possíveis. 
Esse louvado princípio da certeza do Direito decorria de paradigma racional 
e instrumental, que emergia das premissas de separação dos poderes. Limita-
se a criatividade do intérprete da lei, a quem o positivismo jurídico outorga o 
papel de simples protagonista da vontade do legislador, engendrando-se 
fetichismo que empolgou muitas gerações de juristas. Direito e lei escrita 
passam a ser identificados ontologicamente, sufragando-se o respeito pelo 
princípio da autoridade. (GODOY, 2007, p. 1) 

 
 Por seu turno, Hans Kelsen defende a ideia de que o cientista do direito deve escolher 

como objeto de estudo o direito positivo e que, em conseqüência, “toda mistura com outros 

sistemas normativos (moral, direito natural) será excluída” (KELSEN, 2001, P. 24). Nesse 

sentido, o positivismo jurídico entende que os direitos dos indivíduos estão explicitados em 

regras positivadas, e que nenhum valor ou princípio deve ser aplicado nas interpretações das 

normas.  

 As críticas ao positivismo jurídico foram lideradas por Ronald Dworkin, que afirma 

que “particularmente nos casos difíceis, o positivismo mostra-se como uma teoria insuficiente 

para resolvê-los, pois recorre a padrões externos ao direito” (DWORKIN apud COSTA, 2011, 

p. 78). Assim, é preciso que se aplique um modelo interpretativo diferente do positivismo, 

pois é imprescindível que se admita a força normativa dos princípios, e inconcebível a ideia 

de que todas as normas estejam previstas nas regras jurídicas válidas. 

 A regras são elaboradas para serem aplicadas posteriormente, quando os fatos sociais 

puderem perfeitamente ser regulados por elas. Mas, as regras nem sempre poderão ser 

aplicadas da maneira como se encontram positivadas, sendo necessário que se faça um 

trabalho de interpretação, o que se faz possível através da aplicação dos princípios. 

Matéria já superada na doutrina e na jurisprudência é a que diz respeito à 

normatividade dos princípios: 

 

A palavra princípios leva a engano, tanto que é velha questão entre os 
juristas se os princípios gerais são normas. Para mim não há dúvida: os 
princípios gerais são normas como todas as outras. E esta é também a tese 
sustentada por Crisafulli. Para sustentar que os princípios gerais são 
normas, os argumentos são dois, e ambos válidos: antes de mais nada, se 
são normas aquelas das quais os princípios gerais são extraídos, através de 
um procedimentos de generalização sucessiva, não se vê por que não devem 
ser normas também eles; se abstraio da espécie animal obtenho sempre 
animais, e não flores ou estrelas. Em segundo lugar, a função para a qual 



  

são extraídos e empregados é a mesma cumprida por todas as normas, isto 
é, a função de regular um caso. (BOBBIO apud LEITE, 2005, p. 44). 

 

 Uma das principais objeções feitas à normatividade dos princípios é a que afirma que 

os princípios não são exigíveis porque são normas, mas simplesmente porque são aplicados 

pelo juiz, e fazem coisa julgada. Ora, o juiz não constitui um princípio como norma no 

momento de decidir, mas apenas fundamenta sua decisão com um princípio já existente no 

ordenamento jurídico, que se encontra no interior dele, sendo, portanto, normas. 

 A nossa Constituição Federal, em seu Título I confere aos princípios o caráter de 

normas constitucionais, não mais havendo espaço para demais questionamentos sobre a 

normatividade dos princípios. Desta forma, os princípios são considerados fontes normativas 

primárias de nosso ordenamento jurídico, constituindo mandamento nuclear do sistema, 

exercendo função de alicerce sobre o qual se apóiam as demais normas, possibilitando a 

inteligência e compreensão do conjunto. 

Então, é inegável observar que se as normas jurídicas não são apenas as regras, pois os 

princípios também têm força normativa, não é coerente utilizar o método positivista, para se 

aplicar o direito. Esta técnica leva o jurista a acreditar que o direito positivo é o único que 

importa, correndo-se o grave risco de suprimir alguns direitos fundamentais pelo simples 

motivo das regras não o contemplarem em seus preceitos. 

Não se pode em nenhum momento deixar de perceber que o Direito tem suas origens 

na vida social, e possui a significante função de regulamentar a sociedade, o que 

definitivamente não seria possível se baseasse a sua aplicação somente nas regras, pois são os 

princípios que delimitam o campo de atuação jurídica, indicando os limites lógicos ao 

aplicador do direito ou as fronteiras as quais devem ser respeitadas pelo jurista. Werner 

Nabiça Coelho (2003, p. 3 e 4) afirma que há normas-princípios, que indicam os limites 

lógicos ao aplicador do direito, e normas-limite, que determinam as fronteiras objetivas que 

devam ser respeitadas pelo jurista. 

Uma vez superada a discussão acerca da normatividade dos princípios, se faz 

necessária a distinção destes e das regras, para que haja uma devida compreensão da matéria e 

correta aplicação das normas, sejam elas regras ou princípios. 

Para Marco Antônio Ribeiro Tura (2003, p. 7) a distinção entre regras e princípios 

pode ser feita tendo em vista elementos materiais e elementos formais. Assim, pode-se 

conceber um princípio como sendo uma disposição relativa, pois sua aplicação não se faz de 

maneira absoluta, ou como sendo um mandado de otimização, visto que se constitui em uma 



  

norma que manda otimizar o conteúdo de outras normas. Nesta linha de raciocínio, é possível 

afirmar que os princípios podem ser aplicados de indefinidas maneiras, já que dotados de 

capacidade expansiva. 

Apesar da contribuição de vários estudiosos, foi com o estudo realizado por Dworkin 

que a definição de princípios recebeu maiores subsídios. De acordo com este autor, as regras 

são aplicadas ao modo do tudo ou nada, ou seja, ou ela se faz válida para o caso concreto, ou é 

inválida, ao passo que os princípios apenas contêm os fundamentos os quais devem ser 

conjugados para basear a decisão.  

Caso uma regra entre em conflito com outra regra, uma deverá ser considerada 

inválida para que a outra possa devidamente ser aplicada, e se for configurada uma colisão 

entre dois ou mais princípios, um pode se sobrepor ao outro perfeitamente, sem que com isto 

um deles perca a sua validade. 

Assim, ao contrário das regras, os princípios não determinam diretamente as 

conseqüências normativas, mas apenas representam um dever de otimização, possuindo uma 

dimensão de peso que nas situações fáticas serão balanceadas através do princípio da 

ponderação dos bens. 

Regras são: 

Normas imediatamente descritivas, primariamente retrospectivas e com pretensão 
de decidibilidade e abrangência, para cuja aplicação se exige a avaliação da 
correspondência, sempre centrada na finalidade que lhes dá suporte ou nos 
princípios que lhes são axiologicamente sobrejacentes, entre a construção 
conceitual da descrição normativa e a construção conceitual de fatos. (AVILA, 
2005, p. 70). 
 

E, em contrapartida, os princípios seriam 

Normas imediatamente finalísticas, primariamente prospectivas e com pretensão de 
complementaridade e de parcialidade, para cuja aplicação se demanda uma 
avaliação da correlação entre o estado de coisas a ser promovido e os efeitos 
decorrentes da conduta havida como necessária à sua promoção. (AVILA, 2005, p. 
70). 

 

Pode-se afirmar que os princípios exercem três funções no ordenamento jurídico, as 

quais: normativa, informativa e interpretativa, como bem assinala o doutrinador Carlos 

Henrique Bezerra Leite (2005, p. 46). Deste modo, a função informativa estaria voltada ao 

legislador, ao passo que as funções interpretativa e normativa são destinadas ao aplicador do 

direito.  

As regras serão elaboradas e aplicadas conforme os valores sociais, políticos, 

econômicos e éticos que são defendidos e aceitos pelo ordenamento. 



  

Os doutrinadores que se dedicaram ao estudo dos princípios jurídicos enumeram em 

suas obras alguns importantes pontos que descrevem a indispensável significância da 

aplicação dos princípios, os quais alguns deles serão neste momento elencados. 

Como muito já se afirmou, os princípios são normas como as demais, sendo normas 

fundamentais de qualquer ordenamento; eles são (e devem) ser utilizados como fontes formais 

primárias do direito; propiciam a atividade criativa do juiz (o qual pode decidir segundo os 

princípios que podem ser aplicados no caso concreto); garantem a tão importante segurança 

jurídica, pois tanto legislativo quanto judiciário devem agir conforme seus preceitos, ou seja, 

de certa forma, os princípios vinculam todos os poderes, que devem exercer suas atividades 

conforme os princípios; e por fim, pode-se destacar que caso um princípio se choque com 

uma regra (lei), deve-se primar pela aplicação do primeiro. 

Alguns afirmam que as regras e os princípios divergem quanto à sua aplicação, mas tal 

afirmativa não pode ser considerada correta, uma vez que nem as regras têm caráter absoluto 

e os princípios não desconsideram a realidade concreta e individual. 

 Não se deve confundir também princípios e postulados, pois estes últimos são 

condições de possibilidade de conhecimento de determinado objeto. Também é preciso 

distinguir princípios e critérios, porque estes não são normas, apenas ditam a maneira como 

devem ser aplicadas as normas. 

 Com relação a aplicação dos princípios jurídicos, há de se comentar a importância da 

interpretação atribuída pelo Supremo Tribunal Federal, como bem assevera Roberto Wagner 

Lima Nogueira (2005, p. 1). De acordo com o pensamento deste doutrinador, é impossível 

separar nitidamente a atuação jurídica da atuação política da Suprema Corte, uma vez que a 

própria atuação judicante se perfaz em uma função também politicamente relevante. 

 Ainda segundo ele, há dois fundamentos para a atuação da Suprema Corte, pois ela 

pode utilizar o critério da maioria (uma Corte Constitucional não deve estar muito longe da 

opinião da maioria do povo) ou então decidir conforme o critério dos direitos fundamentais ou 

da Justiça. 

 É claro que a Suprema Corte representa uma relevante função na aplicação dos 

princípios jurídicos, mas não se deve deixar de esclarecer que todo o Poder Judiciário exerce 

este papel toda vez que baseia uma decisão sua com os princípios reconhecidos como válidos 

pelo ordenamento jurídico brasileiro, configurando, como já se afirmou, como verdadeiras 

normas jurídicas. 

 A aplicação dos princípios pode ser de maneira direita, ou então, auxiliando no 

trabalho de interpretação das regras jurídicas, ajudando a descobrir o sentido da regra e 



  

adequá-lo aos fins sociais e valores garantidos pela ordem jurídica. Esta possibilidade pode 

ser observada na Lei de Introdução ao Código Civil, que em seu art. 4º afirma que quando a 

lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes, e os princípios 

gerais de direito. 

 A interpretação não é apenas um ato descritivo do significado já previamente dado 

pela regra, mas é um ato de decisão que constitui o significado e os sentidos do texto. Neste 

sentido, o intérprete constrói e reconstrói o sentido da norma, mas sempre, é claro, dentro dos 

limites já impostos pelo próprio texto legal. 

 Desta forma, os princípios amparam os órgãos de aplicação do direito, cuja finalidade 

específica é fazer a escolha dos dispositivos ou das normas que serão aplicadas no caso 

concreto. 

 

3. Direitos fundamentais – breves delineamentos 

 

 Após feitas as considerações acerca da relevância de se aplicar um sistema normativo 

de regras e princípios, adentrar-se-à na esteira dos direitos fundamentais, uma vez que, como 

bem afirmou Robert Alexy: 

  
Para a teoria dos direitos fundamentais, a mais importante delas é a distinção 
entre regras e princípios. Essa distinção é a base da teoria da fundamentação 
no âmbito dos direitos fundamentais e uma chave para a solução de 
problemas centrais da dogmática dos direitos fundamentais. (ALEXY, 2006, 
p. 85). 
 

 Este doutrinador assevera ainda que “a distinção entre regras e princípios é uma das 

colunas-mestras do edifício da teoria dos direitos fundamentais” (ALEXY, 2006, p. 85). 

Segundo Sarlet (2011, p. 21):  

 
Os direitos fundamentais constituem construção definitivamente integrada ao 
patrimônio comum da humanidade (...) Praticamente não há mais Estado que 
não tenha aderido a algum dos principais pactos internacionais (ainda que 
regionais) sobre direitos humanos ou que não tenha reconhecido ao menos 
um núcleo de direitos fundamentais no âmbito de suas Constituições. 

 

Principalmente no que concerne à efetividade dos direitos fundamentais, tema central 

das modernas discussões doutrinárias, é preciso que o jurista recorra a outras normas além das 

regras prescritas, uma vez que  

 



  

não há como tratar da efetividade do mínimo existencial com desprezo pelo 
conteúdo das normas que fundamentam esse direito, eis que a 
fundamentalidade advém, não somente do fato de estarem as respectivas 
normas dispostas no texto constitucional, mas sobretudo em razão de sua 
substância ou conteúdo. (COSTA, 2011, p. 79). 

 
 Ainda nesta esteira, Ruth Barros Pettersen da Costa esclarece que “o mínimo 

existencial é extraível das normas constitucionais de direitos sociais e do princípio da 

dignidade da pessoa humana, cujo caráter é notadamente principiológico” (COSTA, 2011, p. 

79). 

 No que concerne ao conceito da expressão direitos fundamentais vejamos o que afirma 

Ingo Wolfgang Sarlet: 

 
Assume atualmente especial relevância a clarificação da distinção entre as 
expressões “direitos fundamentais” e “direitos humanos”, não obstante tenha 
também ocorrido uma confusão entre os dois termos (...) Neste particular, 
não há dúvidas de que os direitos fundamentais, de certa forma, são também 
sempre direitos humanos, no sentido de que seu titular sempre será o ser 
humano, ainda que representado por entes coletivos (...) Em que pese sejam 
ambos os termos comumente utilizados como sinônimos, a explicação 
corriqueira e, diga-se de passagem, procedente para a distinção é de que o 
termo “direitos fundamentais” se aplica para aqueles direitos do ser humano 
reconhecidos e positivados na esfera do direito constitucional positivo de 
determinado Estado, ao passo que a expressão “direitos humanos” guardaria 
relação com os documentos de direito internacional, por referir-se àquelas 
posições jurídicas que se reconhecem ao ser humano como tal, 
independentemente de sua vinculação com determinada ordem 
constitucional, e que, portanto, aspiram à validade universal, para todos os 
povos e tempos, de tal sorte que revelam um inequívoco caráter 
supranacional (internacional). (SARLET, 2011, P. 29). 

 
 Desta forma, é plausível considerar que o termo “direitos fundamentais” está 

intimamente ligado à positivação interna de um Estado, enquanto a expressão “direitos 

humanos” se refere aos direitos dos homens em geral, equiparados aos direitos naturais, ou 

seja, independem da positivação de determinado país. 

 

4. Princípio da dignidade da pessoa humana  

4.1. Breves considerações quanto ao embasamento filosófico 

 
Ao analisarmos a origem contemporânea da dignidade da pessoa humana, ainda que em 

acepção diversa daquela em prática hoje, percebe-se a sua estreita ligação com a religião, seu 

embasamento bíblico, primeiramente dirigido somente aos cristãos, encontra-se nos estudos de 

Tomás de Aquino a conceito de “dignitas humana”, abrindo assim caminho para a inserção do 

conceito como valor a ser adotado por toda a sociedade, sejam eles fiéis ou não.  



  

Neste prisma, à dignidade da pessoa humana é atribuída caráter jusnaturalista, uma vez 

que passa esta a ser vista como algo inerente a todo ser humano, em moldes de característica 

física inata. Abandonando tal acepção, e partindo para um conceito laico, Kant aborda de 

maneira filosófica a dignidade da pessoa humana, de modo a fundamentá-la na autonomia da 

vontade, na ética própria ao ser racional. 

Nas formulações Kantianas depreende-se que a natureza racional do ser humano, que é 

condição de toda pessoa, e por isso pode aqui se estender em igualdade a todos, torna possível 

que, autonomamente, cada um possa buscar sua própria ética. Tendo em vista o conceito de 

imperativo categórico para Kant, em que o fim é perquirido por si mesmo e não por outras 

razões, é que se têm condutas necessárias e boas em si mesmas, de forma que tais princípios 

possam ser aplicados como lei geral.  

Assim, a autonomia do sujeito em se autodeterminar perpassa pela liberdade do mesmo 

em obedecer à sua própria ética, criada a partir da idéia do imperativo categórico. Desta premissa 

tem-se que, se algo é tido como meio pode então ser substituída, tem um preço, já a pessoa é um 

fim em si mesmo e não um meio para o uso arbitrário pela vontade alheia, é limite para a 

liberdade do outro, é a dignidade como atributo intrínseco a todo ser humano. 

Para auxiliar a apertada síntese realizada, é pertinente ressaltar que a o primeiro artigo da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos baseia-se nas premissas elaboradas por Kant, qual 

seja, a autonomia e o direito de se autodeterminar. 

 

4.2. Delineamento da Dignidade da Pessoa Humana na esfera Constitucional 

 

Como já elencado, a dignidade da pessoa humana nasceu como valor religioso, e após 

fora acoplado aos valores da comunidade, sendo em tal esfera moldado de acordo com as 

“concepções histórico-culturais de cada sociedade, revelando assim em primeiro lugar sua 

vertente axiológica. Por isso, se situa ao lado de outros valores centrais para o Direito, como 

justiça, segurança e solidariedade” (BARROSO, 2010, p. 10). Porém, para ser utilizada 

juridicamente, à dignidade se impõem maior determinação quanto ao seu significado, conteúdo e 

aplicação, ações estas detentoras de grande complexidade que se busca neste tópico elucidar. 

É ponto base em grande parte da doutrina a afirmação de que a grande dificuldade em se 

determinar o conceito jurídico da dignidade da pessoa humana reside justamente no fato da 

mesma deter em sua essência natureza polissêmica e porosa, e ser atribuída a todos de forma 

igual. O mestre Ingo Sarlet expõe ainda que como se trata de conceito axiologicamente aberto, 



  

este prescinde constante concretização e delimitação pela práxis constitucional, atribuído a todos 

os órgão estatais, para se manter atualizado frente o pluralismo e diversidade de valores. 

Fornecendo mais delineação ao conceito, Ingo Sarlet (2012, pag. 61) assevera que a 

dignidade apresenta dimensão dúplice, pois se manifesta tanto como expressão da autonomia e 

autodeterminação da pessoa humana - como limite à ação do estado e de terceiros - e também na 

perspectiva assistencial - como tarefa de fomento), quando não houver as condições mínimas 

necessárias para se desenvolver de forma autônoma sua dignidade. Assim, ao se romper os 

pressupostos fornecidos por Kant, e passar o homem a constituir instrumento ou objeto e não 

mais fim, tem-se ai ofensa ao principio da dignidade da pessoa humana. 

Ainda visando evitar a utilização do conceito como mero artifício retórico, ou de forma 

arbitrária e voluntarista, como alguns doutrinadores por vezes se referem à utilização da 

dignidade da pessoa humana, o glorioso professor Barroso (2010, p.19) indica como mínimo 

ético para construção do conteúdo que, primeiramente, se deve afastar visões que carregam 

algum cunho ideológico para dentro do conceito, ou seja, deverá este ser dotado de laicidade, 

não sendo dominado por nenhuma corrente religiosa. Em segundo lugar, seria necessária a maior 

neutralidade política possível para se tornar assim apto a se concretizar em um regime 

democrático e, em terceiro lugar, sendo o conteúdo universalizável, podendo ser defendido pela 

maior quantidade de pessoas possíveis no mundo. 

Assim sendo, a maior objetivação da dignidade da pessoa humana é necessária para se 

evitar o esvaziamento desta, na medida em que sua natureza axiológica e abstrata clama pela 

atenção do interprete e aplicador aos limites aqui delineados. 

A Constituição Federal de 1988, concretizando maior ideário pós-positivista, deixa claro 

que oferece guarida à dignidade, e até mesmo mais, a erigiu como macro-princípio, ou seja, 

como objetivo máximo do Estado garantir e prover dignidade à pessoa humana. Reforçando a 

afirmativa, basta buscar a localização topográfica da dignidade na carta, qual seja, no titulo I, dos 

princípios fundamentais. Assim, como toda norma jurídico-positiva, a dignidade também é 

dotada de eficácia, e, ao desempenhar esta função, não abdica seu papel primeiro de valor 

fundamental. 

De acordo com os ensinamentos de Ingo Sarlet, a dignidade como principio deverá, sob 

a luz dada por Alexy, ser interpretada como mandado de otimização, e que, como todos os 

demais princípios não é absoluto, podendo ser ponderado quando em conflito com outro 

princípio fundamental, como por exemplo o impasse entre o direito à vida e direito à dignidade 

de um mesmo sujeito. 



  

Ademais, ao se ter a dignidade da pessoa humana positivada, é necessário atentar para 

sua relação com os direitos e garantias fundamentais, uma vez que ambos objetivam garantir e 

fomentar a vida boa, guardam entre si certa reciprocidade. Ainda sob direção apontada pelo 

orientador supracitado (SARLET, 2012, p. 94), pode-se salientar que, especialmente em função 

da grande gama de direitos fundamentais elencados na constituição brasileira, nem todos 

possuem fundamento direto na dignidade da pessoa humana. Porém, insta afirmar que mesmo 

sendo variável o grau de conteúdo de dignidade presente em um direito fundamental, isto não 

retira da dignidade da pessoa humana sua posição de conferir unidade ao sistema constitucional 

de direitos fundamentais, mantendo, como também concorda Barroso (2010, p.13), seu papel 

integrativo, ou seja, fonte de direitos e critério de preenchimento de lacunas normativas.  

Ponto base então é o fato de que os direitos fundamentais sejam reconhecidos e 

concretizados para que seja fornecida a dignidade, uma vez que esta se reflete como conteúdo 

nestes. Esta conexão torna-se mais clara quando vislumbramos que a autonomia privada, que é 

condição para o desenvolvimento da dignidade, é reforçada e garantida através da proteção a 

direitos como privacidade, intimidade, honra, imagem. 

 

4.3. Conteúdo Mínimo da Ideia de Dignidade Humana 

 

Tendo em vista as lições do mestre Barroso (2010, p. 21), e a estreita conexão entre 

dignidade da pessoa humana e os direitos humanos - ou fundamentais - a moral sob forma de 

direito, podem ser elencados como elementos essenciais à dignidade da pessoa humana:  

- O valor intrínseco da pessoa humana - primeiramente, trata-se da condição humana 

como ser racional, onde todo o ser humano é um fim em si mesmo, em que o Estado existe para 

o indivíduo, e que, na esfera jurídica, resulta em inviolabilidade da dignidade exprimida através 

de direitos fundamentais como o direito à vida (refletindo em discussões sobre a pena de morte, 

aborto), direito à igualdade (correlacionado ao tratamento não discriminatório, respeito aos 

grupos minoritários), o direito à integridade física (em que a tortura, trabalho escravo e o tráfico 

de pessoas se revelam enormes desrespeitos). 

- A autonomia da vontade - é a capacidade de se autodeterminar, desenvolvendo seu 

conceito próprio de vida boa e personalidade. Porém, para se alcançar tais objetivos, necessário 

se faz que condições mínimas sejam garantidas para o exercício digno das escolhas próprias, e 

assim, no plano jurídico, surgem as garantias para que o sujeito titular de direitos e deveres 

venha a se deparar com possibilidades objetivas de decisão, ou seja o direito à liberdade e o 

direito à igualdade seriam garantidos a todos não só formalmente, mas materialmente. 



  

Nesta linha, toma especial relevo os direitos sociais materialmente fundamentais que 

tem o condão de fornecer o mínimo existencial, ou seja, pré-condições para o exercício dos 

direitos individuais e políticos, tal como o direito à educação básica, à saúde, à assistência aos 

desamparados e ao acesso à justiça.  

- O valor comunitário - reflete o agrupamento e criação de padrões quanto ao ideal de 

vida boa, de forma a, desta vez, ser a liberdade moldada pela solidariedade, refletindo na 

proteção de direitos de terceiros e dos valores sociais. Ademais, deve-se atentar para o fato de 

ocorrer demasiada restrição da liberdade em favor da ditadura da maioria, ou discursos 

paternalistas. 

Ainda com relação à dignidade da pessoa humana e sua relação com os direitos sociais 

prestacionais, é extremamente relevante fazer empréstimo das palavras de Ingo Sarlet: 

 
Assim sendo e apesar da possibilidade de se questionar a vinculação direta 
de todos os direitos sociais (e fundamentais em geral) consagrados na 
constituição de 1988 com o principio da dignidade da pessoa humana, não há 
como desconsiderar ou mesmo negar tal conexão, tanto mais intensa, quanto 
maior a importância dos direitos sociais para a efetiva fruição de uma vida 
com dignidade, o que, por sua vez, não afasta a constatação elementar de que 
as condições de vida e os requisitos para uma vida com dignidade 
constituam dados variáveis de acordo com cada sociedade e em cada época, 
o que harmoniza com a já destacada dimensão histórico-cultural da própria 
dignidade da pessoa humana, e portanto, dos direitos fundamentais 
(inclusive sociais) que lhe são inerentes (SARLET, 2012, p. 114). 
 

Objetivou-se assim deixar claras as bases essenciais do conceito da dignidade da pessoa 

humana, assim como expor sua relação com os direitos fundamentais, em especial aqueles com 

caráter social. Todavia, é útil salientar que a despeito de manterem tal proximidade, o princípio 

da dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais se revelam diversos, caso contrário, 

trataria de se esvaziar, em ambos os institutos, grande parte de seus objetivos. 

 

4.4. A eficácia interpretativa da Dignidade da Pessoa Humana 

 

Levando em consideração o artigo 5º, §2º da Constituição Federal, nossa lei fundamental 

expressou a abertura material do catálogo dos direitos fundamentais, assim, em acordo com lição 

do doutrinador Ingo Sarlet (2012, p. 119), se reconheceu a existência de direitos decorrentes do 

regime dos principio da nossa constituição, assim como a revelação de direito fundamentais 

implícitos, subentendidos naqueles expressamente positivados. Ademais, com esta abertura, 



  

cumpre difícil tarefa ao intérprete localizar fundamentos para justificar estas posições que não 

possuem dispositivos por parte do legislador. 

Ainda de acordo com este doutrinador (SARLET, 2012, p. 122), a dignidade da pessoa 

humana serve como diretriz material para localização de direitos implícitos ou localizados em 

outras partes da Constituição, ademais, não detém exclusividade, uma vez que também 

desempenha este papel o direito à vida e à saúde, e ao meio ambiente. No entanto, pode se 

afirmar que havendo posição jurídica embasada na proteção da dignidade da pessoa, estaremos 

diante então de uma norma fundamental (ressalta-se que é necessário o exame do caso em 

questão, uma vez que aquela pode dar-se em diferentes níveis). 

Muitos doutrinadores, entre eles Barroso, acreditam na utilização da dignidade da pessoa 

humana em caráter subsidiário aos direitos fundamentais já concretos, uma vez que estes são 

sempre, em maior ou menor grau, concretização daquela, e porque tal caminho evitaria o alto 

grau de abstração próprio ao conceito de dignidade. Ademais, sobre tal ponto, é interessante a 

posição de Ingo Sarlet (2012, p. 123), em que a dignidade assumiria, em um sentido, a feição de 

Lex generalis, já que bastaria, em tese, a defesa através do direito fundamental correspondente, 

porém, sustenta ainda que esta aplicação meramente subsidiária seria falha quando uma agressão 

a determinado direito fundamental significasse também afronta ao conteúdo próprio da 

dignidade, de modo que ao se violar um o outro também restaria ferido, o que daria fundamento 

autônomo para o reconhecimento de um direito subjetivo. 

Este posicionamento é aplicável até mesmo no caso dos direitos fundamentais a 

prestações, no sentido de que, mesmo os direitos que reclamam a atuação do legislador para lhe 

conferir maior concretude, proporcionam sempre algum tipo de posição jurídico-subjetiva, 

sendo, no mínimo, atrelado a um direito subjetivo no sentido negativo, pois o individuo pode 

exigir do Estado que este evite agir contrariamente a um conteúdo notoriamente constitucional e 

fundamental, ou seja, gerando eficácia negativa dos direitos fundamentais. 

 

5. Direitos fundamentais sociais prestacionais e aplicação direta da norma fundamental 

 

Cabe aqui aprofundar na vertente que trabalha a possibilidade de se reconhecer um 

direito a prestação do Estado tendo por base direta norma constitucional que apenas define 

direito fundamental, porém sem qualquer ação do legislador ordinário no sentido de prover-lhe 

maior eficácia ou concretude. Assim, até que ponto estaria limitado a busca da efetivação dos 

direitos sociais prestacionais através do judiciário é grande ponto de debate na doutrina, o qual 

no ateremos agora. 



  

Majoritariamente a doutrina aponta como argumentos, para rebater a possibilidade de se 

ver efetivados os direitos derivados a prestações, o fato de que a natureza abstrata e aberta destas 

evitaria sua aplicabilidade direta e plena eficácia. Outra crítica seria que os direitos prestacionais 

carecem da ação do legislador para lhe conferir a necessária clareza e foco quanto a seu âmbito e 

forma de prestação, caracterizando o chamado grupo de normas de eficácia limitada, e que a falta 

desta geraria uma lacuna. 

A questão da reserva do possível também é apontada como empecilho para a adoção 

desta forma de eficácia direta dos direitos prestacionais, existiria, pois, um limite orçamentário 

quanto ao que fora disposto pelo legislador ordinário. Assim, aparentemente ocorreria o 

desrespeito frente ao principio base do Estado de Direito, qual seja, a divisão dos três poderes, na 

medida que estaria o poder judiciário rompendo aquilo que fora determinado pelo legislador, ou, 

porque aqueles não foram eleitos, não detêm representatividade política e portanto incapacidade 

funcional. É aduzido ainda, como forma de oposição ao reconhecimento dos direitos sociais 

prestacionais autônomos, que estes detêm conflito dialético frente os direitos de defesa, de forma 

a restringir a fluidez destes. 

Com propriedade e maestria o ministro Humberto Martins em voto proferido rebate 

todas as posições contrárias acima elencadas quanto à ação do judiciário na efetivação autônoma 

dos direitos sociais: 

 

ADMINISTRATIVO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – CONTROLE 
JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS – POSSIBILIDADE EM CASOS 
EXCEPCIONAIS – DIREITO À SAÚDE – FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS A HOSPITAL UNIVERSITÁRIO – MANIFESTA 
NECESSIDADE – OBRIGAÇÃO DO ESTADO – AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES – NÃO-
OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO 
EXISTENCIAL. 
(...) 
3. A partir da consolidação constitucional dos direitos sociais, a função 
estatal foi profundamente modificada, deixando de ser eminentemente 
legisladora em pró das liberdades públicas, para se tornar mais ativa com a 
missão de transformar a realidade social. Em decorrência, não só a 
administração pública recebeu a incumbência de criar e implementar 
políticas públicas necessárias à satisfação dos fins constitucionalmente 
delineados, como também, o Poder Judiciário teve sua margem de 
atuação ampliada, como forma de fiscalizar e velar pelo fiel 
cumprimento dos objetivos constitucionais. 
 
4. Seria uma distorção pensar que o princípio da separação dos poderes, 
originalmente concebido com o escopo de garantia dos direitos 
fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos 
direitos sociais, igualmente fundamentais. Com efeito, a correta 
interpretação do referido princípio, em matéria de políticas públicas, deve 



  

ser a de utilizá-lo apenas para limitar a atuação do judiciário quando a 
administração pública atua dentro dos limites concedidos pela lei. Em casos 
excepcionais, quando a administração extrapola os limites da 
competência que lhe fora atribuída e age sem razão, ou fugindo da 
finalidade a qual estava vinculada, autorizado se encontra o Poder 
Judiciário a corrigir tal distorção restaurando a ordem jurídica violada. 
 
5. O indivíduo não pode exigir do estado prestações supérfluas, pois isto 
escaparia do limite do razoável, não sendo exigível que a sociedade arque 
com esse ônus. Eis a correta compreensão do princípio da reserva do 
possível, tal como foi formulado pela jurisprudência germânica. Por outro 
lado, qualquer pleito que vise a fomentar uma existência minimamente 
decente não pode ser encarado como sem motivos, pois garantir a 
dignidade humana é um dos objetivos principais do Estado Democrático 
de Direito. Por este motivo, o princípio da reserva do possível não pode 
ser oposto ao princípio do mínimo existencial. 
 
6. Assegurar um mínimo de dignidade humana por meio de serviços 
públicos essenciais, dentre os quais a educação e a saúde, é escopo da 
República Federativa do Brasil que não pode ser condicionado à 
conveniência política do administrador público. A omissão injustificada da 
administração em efetivar as políticas públicas constitucionalmente 
definidas e essenciais para a promoção da dignidade humana não deve 
ser assistida passivamente pelo Poder Judiciário. 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.041.197 - MS (2008/0059830-7) – Grifamos. 

 

 Deste modo, aqueles argumentos que procuram diminuir a força da aplicação 

direta da norma fundamental que estima direitos prestacionais, na verdade carecem do devido 

substrato jurídico e principiológicos para serem acolhidos. Caso o judiciário não fizesse como 

bem ditou o ministro Humberto Ávila, correr-se-ia o risco de dar-se vida a uma verdadeira 

inversão na ordem hierárquica das normas, qual seja, dar-se-ia mais importância ao disposto pelo 

legislador ordinário, do que a norma consagrada pela constituição Federal. 

Reforçando a ideia da aplicação direta das normas constitucionais pelos magistrados, o 

professor Gustavo Tepedino (em palestra proferida na Universidade Federal de Uberlândia, com 

o tema: Direito Civil – constitucionalmente, 28/08/2012) alude ser necessária a mudança do 

conceito de segurança jurídica, a qual se apega tanto aqueles que julgam inimiga desta o grau de 

abstração e liberdade que as normas constitucionais abertas dariam aos juízes. Porém tal 

segurança jurídica seria falsa, uma vez que a legislação ordinária não consegue abarcar todas as 

situações de conflito e injustiça presentes, e que acompanham a constante evolução da sociedade. 

Como solução, aduz o ilustre professor que se deve superar o apego à técnica regulamentar, ou 

seja, a demasiada utilização da regulamentação tecida pelo legislador ordinário 

Em termos práticos, estaria a instrução normativa conferindo maior eficácia ao principio 

constitucional, por ser mais detalhada e concreta, ou na realidade colocando maiores obstáculos 



  

naquilo que objetivou o constituinte? Ademais, para conferir maior igualdade e justiça quando da 

utilização direta das normas constitucionais, o juiz deve aplicá-las em todos os casos e não 

somente, como defende parte da doutrina, nos chamados casos difíceis, aplicando-se o 

ordenamento inteiro em todas as decisões, refletindo em maior eficácia constitucional no 

combate às injustiças ainda não reguladas. 

 

6. Análise de caso concreto: RE -567.985 – MT – o caso da assistência social 

 

Primeiramente, é necessário ter em mente, como já anteriormente exposto, que existem 

certos direitos fundamentais os quais fornecem base mínima para se viver dignamente, e não 

apenas sobreviver, fugindo da pobreza. Os direitos sociais fundamentais reúnem as prestações 

materiais a serem desempenhado pelo Estado junto àqueles que não detêm condições próprias 

para se autodeterminar e alcançar seu próprio conceito de vida boa. Ademais, não é tarefa fácil 

apontar com precisão quais direitos constituiriam este núcleo essencial, de forma a se tratar de 

grande tema de discussão dos doutrinadores. 

Objetivando conceder maior aplicabilidade ao estudo de caso aqui trabalhado, optamos 

pelo grupo de direitos sociais defendidos pelo professor Ingo Sarlet (2012, p. 309), qual seja: 

Salário Mínimo, assistência social, previdência social, saúde e moradia. Partindo desta acepção, 

percebe-se que o mínimo existencial e a dignidade da pessoa se relacionam intimamente com a 

Seguridade Social, de forma que o tripé que a constituí visa conceder amparo refletido 

diretamente no direito à vida, uma vez que, a saúde proporciona fruição de todas as faculdades 

físico-psiquicas, a assistência social fornece amparo econômico àqueles que não conseguem 

manter sustento próprio, e a previdência dá estabilidade àquele que detém sua capacidade laboral 

diminuída, seja pelo árduo efeito do tempo, seja por invalidez. 

Com efeito, contrariamente à crítica tecida quanto ao uso pelos tribunais de conceitos de 

natureza vaga para se prover diretamente (valendo-se da competência do legislador ordinário) o 

direito social antes renegado, no caso em pauta, quanto à assistência social tal contraponto não se 

aplica. Na redação do art. 203 da carta magna, o constituinte foi feliz ao conseguir tecer as 

especificações da assistência social, de forma que ali está elencado tratar-se de instituto aplicável 

até mesmo àqueles que não verteram qualquer contribuição, além de limitar o perfil dos 

beneficiários (art. 203, incs. Ia V, da CF), e estipular o valor do benefício a ser recebido, qual 

seja, 1 salário mínimo. Assim sendo, o próprio constituinte forneceu bases claras quanto modo e 

a quem pretende fornecer assistência. 



  

Buscando melhor explanação quanto o papel da assistência social, Sarlet (2012, ps. 318 

e 319) atenta que fornecer as condições mínimas para uma existência com dignidade é o grande 

objetivo assistencial, e que teria o caráter de uma ajuda para a auto-ajuda, pois como se trata de 

prestação tão básica e singular, não estabeleceria por si só a dignidade. Sendo que a estas bases 

se associam a problemática da fixação do valor da prestação assistencial, uma vez que as 

necessidades mínimas estão condicionadas à localidade e à época, o valor então também 

flutuaria de acordo com o padrão socioeconômico vigente. 

O legislador ordinário, através do artigo 20, § 3º, da Lei Orgânica da Assistência Social 

– LOAS (Lei nº 8.742/93) impôs maior limitação quanto à aplicação da norma constitucional, 

consignando como beneficiário somente o idoso ou o deficiente que em seu núcleo familiar 

obtivesse renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Porém, é justamente aqui onde toda a 

explanação até agora tecida adquire feição prática, como se verá a seguir através da análise do 

voto do Min. Marco Aurélio. 

Em um julgado no Estado do Mato Grosso, o min. Relator Marco Aurélio admite a 

repercussão geral do tema, que trabalha quanto à possibilidade de se relativizar, de acordo com a 

situação fática, o limite de ¼ da renda per capita para se atingir o escopo do constituinte em 

busca pela justiça social. Ademais, primeiramente insta citar a passagem em que o eminente 

ministro tece a seguinte questão: 

 

Ao remeter à disciplina legislativa, penso ser razoavelmente claro que o 
constituinte não buscou dar ao legislador carta branca para densificar o 
conteúdo da Lei Fundamental. Pode-se, então, indagar: se pretendia outra 
coisa, por que assim o fez? Mostra-se natural e desejável que certos 
conteúdos constitucionais sejam interpretados à luz da realidade concreta da 
sociedade, dos avanços culturais e dos choques que inevitavelmente ocorrem 
no exercício dos direitos fundamentais previstos apenas de modo abstrato na 
Carta. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 567.985 - MATO GROSSO (fls. 
6). 

 
Assim, para evitar que se tome a constituição conforme a lei, rompendo a necessária 

hierarquização entre elas, é necessário realizar esforço interpretativo quanto à cláusula 

constitucional “não possuir meios de prover a próprio manutenção ou de tê-la provida por sua 

família”, ou seja, identificar que o objetivo do constituinte era, conforme faz entender o ministro 

relator ( fls. 7), conferir proteção social àqueles incapazes de garantir a respectiva subsistência, 

estando também envolvidos os preceitos relativos à dignidade humana, à solidariedade social, à 

erradicação da pobreza, que são tidos como pré-condição para construção de uma sociedade 



  

verdadeiramente democrática, onde o indivíduo tenha plenas condições de exercer sua função 

política. 

Visando conferir se a concretização dada pelo legislador através da lei orgânica de 

assistência social foi suficiente para garantir aquilo instituído no artigo 6º da CF, ou seja, a 

assistência aos desamparados, o ilustre Min. Marco Aurélio atenta para o fato de que: 

 
Com o avanço da inflação e os reajustes do mínimo, é possível que outra 
situação fática se desenhe e que o novo quadro se apresente absolutamente 
discrepante dos objetivos constitucionais. O caso concreto fornece um 
exemplo vívido: uma família composta por um casal de idosos e uma criança 
deficiente. O critério escolhido pelo legislador para apurar a pobreza, 
embora objetivo, não dá concretude à Constituição. Ao fixar-se apenas no 
critério “renda”, o legislador olvidou outros elementos do mundo dos fatos 
que são relevantes para o exame do parâmetro “miserabilidade”. 
(...) 
Mostra-se patente que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, embora não seja, 
só por si, inconstitucional, gerou situação concreta de inconstitucionalidade 
(fls.13/14). 

 

Assim, frente à má efetivação do direito fundamental por parte do legislador, pode-se 

elencar o princípio da proibição da concretização deficitária, ou seja, tem o Estado o dever de 

promover leis que efetivamente protegem direitos fundamentais, de forma que, quando 

contrariado tal princípio, caberia suplantar a orientação legal defeituosa em prol de um conceito 

mais amplo de justiça, tal como assevera o Ministro Relator do recurso em análise: 

 
No confronto de visões, há de prevalecer aquela que melhor concretiza o 
princípio constitucional da dignidade humana – cuja aplicação é prioritária 
no ordenamento jurídico. Quanto às considerações concernentes à segurança 
jurídica e isonômica, também elas hão de ceder frente àquele princípio 
maior. Descabe comungar com enfoque que, a pretexto de assegurar as 
expectativas no tocante à aplicação do Direito, acaba por colocar seres 
humanos na mais completa situação de indignidade ( fls. 17). 

 
  Nesta esteira, o voto do eminente ministro acaba por reconhecer que o critério 

fixado pelo legislador no art.20, §3º, da Lei nº 8.742/93 pode por muitas vezes conduzir à 

inconstitucionalidade clara, uma vez que, levando-se em consideração tão somente a renda 

per capita estaria o Estado, e principalmente o magistrado, se eximindo de atentar para a 

realidade concreta em que haja notória miserabilidade, e conseqüente violação dos princípios 

constitucionais. 

 Desta forma, através da exposição do caso concreto, percebe-se que o conceito da 

dignidade da pessoa humana se relaciona diretamente, tanto como norma e principio, junto aos 

direitos fundamentais, e que estes detém a capacidade de gerar, autonomamente, direitos 



  

subjetivos, mesmo nos casos em que há determinação legislativa, quanto esta se mostra ineficaz 

quanto à resolução de injustiças por vezes tão latentes na sociedade. 

 

7. Conclusão 

 

Concluindo, infere-se do exposto que o ordenamento jurídico é um verdadeiro sistema, 

aberto e em constante modificação, sendo composto por normas, sejam elas regras ou 

princípios, estando em contínuo contato com as forças atuantes na sociedade, se adaptando a 

todo instante aos problemas jurídicos que vão surgindo. 

É plausível concordar com o doutrinador Humberto Ávila quando afirma que os 

princípios são reverenciados como bases ou pilares do ordenamento jurídico sem que a essa 

veneração sejam agregados elementos que permitam compreendê-los e aplicá-los. 

Com efeito, visou-se expor que a dignidade da pessoa humana, detentora de base 

filosófica Kantiana, inspira debate entre posições doutrinarias quanto às mais diversas 

proposições. Assim procurou-se insurgir com conceito que englobasse o mínimo referente 

àquela, além de explicitar a relação próxima entre o direitos fundamentais e a dignidade. Em 

adição, fora trazido os principais pontos da doutrina que rebate a possibilidade de aplicação, 

pelos magistrados, das normas fundamentais diretamente, e assim gerar prestações para o 

Estado antes não contempladas pelo Legislador Ordinário. 

Em adendo à reprise dos pontos em que visa o artigo elucidar, perpassa a figura 

essencial da análise do Recurso Extraordinário com relatoria do Min. Marco Aurélio, em que 

pode ser observado a utilização prática da idéia que apóia a possibilidade de se saltar sobre 

regra traçada pelo legislador ordinário, em exceção por ser esta limitadora da assistência 

social que detém a constitucional tarefa de dar suporte aos desamparados, e que, quando 

associada aos fatos reais, fornece base para aplicação direta do objetivo traçado pelo 

constituinte. 

Por fim, insta ser dito que o presente estudo foi realizado, com a humilde intenção de 

contribuir um pouco na busca de se agregar opiniões a respeito, em direção ao devido 

entendimento dos princípios jurídicos e sua correta e efetiva aplicação. 

 

 

 

 

 



  

Referências Bibliográficas 

 

ÁVILA, Humberto Bergmann. Teoria dos princípios: da definição à aplicação dos princípios 

jurídicos. 4ª ed. 3ª tiragem. Editora Malheiros. São Paulo, 2005. 

  

ÁVILA, Humberto Bergmann. A distinção entre princípios e regras e a redefinição do dever 

de proporcionalidade. Revista de Direito Administrativo, 215, pp. 151-179. Rio de Janeiro: 

Renovar, 1999. 

 

BARROSO, Luís Roberto. A dignidade da pessoa humana no direito constitucional 

contemporâneo: natureza jurídica, conteúdos mínimos e critérios de aplicação. Versão 

provisória para debate público. Mimeografado, dezembro de 2010. 

 

BOBBIO, Norberto. Teoria do Ordenamento Jurídico. 10ª edição. Editora UnB. Brasília, 

1999. 

 

BOBBIO, Norberto. Teoria da Norma Jurídica. 5ª edição. Editora Edipro. São Paulo, 2012. 

 

BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 12ª ed. Editora Malheiros. São Paulo, 

2002. 

 

COELHO, Werner Nabiça. Princípios jurídicos e direito natural. Proposta para fornecer um 

conteúdo ético à norma fundamental pressuposta. Jus Navigandi, Teresina, ano 8, n. 88, 29 

set. 2003. Disponível em: <http://jus.com.br/revista/texto/4361>. Acesso em: jun. 2012.  

 

GODOY, Arnaldo Sampaio de Moraes. O positivismo jurídico. Jus Navigandi, Teresina, ano 

12, n. 1452, 23 jun. 2007 . Disponível em: <http://jus.com.br/revista/texto/10060>. Acesso em 

agosto 2012.  

 

LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do Trabalho. 3ª ed.Editora 

LTr. São Paulo, 2005. 

 



  

NOGUEIRA, Roberto Wagner Lima. Princípios Jurídicos e a função da Suprema Corte 

Brasileira. Jus Navegandi, Teresina, a. 10, nº 549, 7 jan 2005. Disponível em: 

<http://jus.com.br/revista/texto/6132>. Acesso em: 19 jun. 2012.  

 

SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na 

Constituição Federal de 1988. 9. Ed – Livraria do advogado. Porto Alegre, 2012. 

 

SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais: uma teoria geral dos direitos 

fundamentais na perspectiva constitucional. 10. Ed – Livraria do advogado. Porto Alegre, 

2010. 

 

SILVA, Marcos Luiz da. Princípios supralegais do processo administrativo. Jus Navigandi, 

Teresina, a. 9, n. 479, 29 out. 2004. Disponível em: <http://jus.com.br/revista/texto/5885>. 

Acesso em: 18 jun. 2012.  

 

TURA, Marco Antônio Ribeiro. O lugar dos princípios em uma concepção do direito como 

sistema. Disponível em <http://www.senado.gov.br/web/cegraf/ril/Pdf/pdf_163/R163-

15.pdf>. Rio de Janeiro, 2003. Acesso em: 18 jun. 2012.  


